PORTARIA Nº 588/2022

			Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Educação. – CME

CARLOS AMADEU SIRENA, Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o que a Lei Orgânica lhe confere;

	Considerando, o Processo SAD nº 19.248/2022 de 07 de Dezembro de 2022.

RESOLVE:


Art. 1º - Nomear os Membros que compõe Conselho Municipal de Educação para o período de 30/11/2022 a 07/07/2024, conforme segue;


Diretoria:

Presidente: Joana Cardozo Migliavacca
Vice-Presidente: Willian Teixeira de Oliveira 
Secretária: Maria José da Silva
 Vice-Secretária: Maria do Carmo Barros Hata 

Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Maria do Carmo Barros Hata
Suplente: Sandra Aparecida Cavallari
	
Representantes do Magistério Público no âmbito do Município
Titular:Joana Cardozo Migliavacca
Suplente:  Maria Emilia Salviano

Representantes de pais de alunos da Rede Pública Municipal de Ensino
Titular: Nubia da Silva Siqueira 
Suplente: Michele da Silva Rodrigues 

Representantes dos profissionais Técnicos Administrativos Educacionais (Técnicos, TDIs e Apoio) da Educação.
Titular: Cristiane de Paula Santos
Suplente: Vanici Datsch

Representantes de Instituições Religiosas
Titular: Maria José da Silva 
Suplente: Gilson da Silva Metka 
	
Titular: Sergio Antônio Aguiar Junior
Suplente:  Eli Dorozzo Zamboti

Representantes do Ensino superior
Titular: Jairo Luis Fleck Falcão 
Suplente: Ariele Mazoti Crubelati

Titular: Claudilene de Souza Lage
Suplente: Não tem representante.

Titular: Berenice Maria Dalla Costa da Silva
Suplente: Dirce Neide Formigoni 

Representantes do Nucleo Regional de Educação/NRE/DRE/Juína
Titular: Vanderlei Carvalho dos Santos 
Suplente:Simone Pereira da Silva Rodrigues

Representantes dos Povos Indígenas
Titular: Lucildo Krixi Sabanes
Suplente: Elivelton Fernandes França
Suplente: Maria Suzana do Carmo Kujajup

Representantes dos Profissionais da Educação Privada
Titular: Willian Teixeira de Oliveira
Suplente: Ana Paula Meneses Costa
	
	Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data revogando se as disposições em contrário em especial a Portaria GP/Nº 306/2022 do dia 08 de julho de 2022 publicada no Jornal oficial eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso do dia 15 de julho de 2022, Ano XVII Nº 4.025.


Governo Municipal de Juara, Estado de Mato
Grosso, 07 de Dezembro de 2022.
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